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I - RELATÓRIO

O projeto sob exame pretende autorizar o Poder

Executivo a criar um Centro Federal de Educação Tecnológica - CEFET, no

Município de Pará de Minas, no Estado de Minas Gerais.

O CEFET de Pará de Minas será uma instituição

destinada à formação e qualificação de profissionais de nível médio e superior

para atender às necessidades socioeconômicas da região, bem como para

contribuir com o desenvolvimento tecnológico do País.

A instituição adquirirá personalidade jurídica mediante a

inscrição de seu ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Sua

estrutura organizacional e forma de funcionamento serão definidas nos termos

da legislação pertinente e do respectivo estatuto.

O patrimônio do CEFET de Pará de Minas será composto

por bens e direitos doados pela União, Estados, Municípios e por outras

entidades públicas e particulares, bem assim por outros bens que venha a

adquirir.
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A implantação do CEFET de Pará de Minas ficará sujeita

à existência de dotação específica no orçamento da União e obedecerá ao

disposto na Lei nº 9.962, de 2000, que disciplina o regime de emprego público

no âmbito da Administração federal direta, autárquica e fundacional.

Não foram oferecidas emendas ao projeto no prazo

regimental.

II - VOTO DO RELATOR

A expansão do ensino profissional, científico e

tecnológico, mediante a instalação de unidades de ensino em todo o território

nacional, tem- se constituído em uma das mais importantes linhas de ação do

governo federal na área de educação.

Pretendemos que, ao conjunto de medidas já adotadas

pelo Poder Executivo, venha se somar a instituição de um CEFET no Município

de Pará de Minas, no Estado de Minas Gerais.

Como nos informa o autor da proposta, o Município de

Pará de Minas, localizado na Região Centro-Oeste Mineira, conta com uma

população aproximada de 85 mil habitantes e com posição de destaque no

cenário econômico estadual. É a primeira cidade do Estado de Minas Gerais na

produção de frangos, a segunda na produção de suínos e a quarta produtora

de hortifrutigranjeiros. No setor industrial, destaca-se na mineração, siderurgia,

indústrias têxteis, laticínios e cerâmicas. Ademais, encontra-se em fase de

conclusão na localidade o segundo distrito industrial para implantação de pelo

menos mais oito indústrias.

A oferta de educação profissional pública, tanto para

ensino técnico quanto superior, encontra-se aquém das expectativas e da

demanda da população, sobretudo em face do potencial econômico da região.

As vagas existentes para esse tipo de formação são oferecidas apenas por

instituições privadas.

Os fatos expostos demonstram a necessidade de

investimento público no setor educacional de Pará de Minas e municípios

próximos. Nesse contexto, a instalação de um CEFET na localidade
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representará uma imensa contribuição frente às demandas da jovem população

da região que almeja, com toda razão, acesso aos meios adequados para

ingresso no mercado de trabalho.

Em face das presentes considerações, nosso voto é pela

aprovação do Projeto de Lei nº 7.077, de 2010.

Sala da Comissão, em        de                         de 2010.

Deputado JÚLIO DELGADO

Relator
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